ANEXO 12


RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO DECOLABORAÇÃO



A documentação exigida pela Lei nº. 13.019/2014 para comprovação dos requisitos para a celebraçãoda parceria previstos nos arts. 33 e 34 e não ocorrência das hipóteses de vedação do art. 39, listadas aseguir:

1) normasde organizaçãointernadaOSCqueprevejam:

1.1) objetivosvoltadosàpromoçãodeatividadesefinalidadesderelevânciapúblicaesocialcompatíveiscomoobjetodoinstrumentoaserpactuado.Estãodispensadasdestaexigênciaasorganizaçõesreligiosase as sociedadescooperativas (art.33,§§ 2ºe3º,Leinº 13.019/2014);

1.2) que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outrapessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019/2014, e cujo objeto socialseja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, inciso III, Lei nº 13.019/2014). Estãodispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e3º,Lei nº13.019/2014);

1.3) escrituraçãodeacordocomosprincípiosfundamentaisdecontabilidadeecomasNormasBrasileirasde Contabilidade(art.33,incisoIV,Lei nº 13.019/2014).

2) comprovante de inscrição no CNPJ, emitido no sítio eletrônico da Secretaria da Receita Federal doBrasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 02 (dois) anos com cadastro ativo, admitida aredução desse prazo, na hipótese de nenhuma OSC atingi-lo, por ato específico da Administração (art.33,inciso V,alínea“a”, da Lei nº13.019/2014);

3) comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de naturezasemelhante, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros (art. 33, inciso V, alínea “b”, da Lei nº13.019/2014):

3.1) declaração de execução de parcerias firmadas com órgãos e entidades da administração pública,organismos internacionais, empresas ou outras Organizações da Sociedade Civil, contendo o objeto daparceria,período deexecução,opúblicoatendido e,sehouver,ovalorelocalde execução;

3.2) atestados de capacidade técnica dos dirigentes ou integrantes da OSC, emitidos por órgãos eentidades da administração pública, organismos internacionais, empresas ou outras Organizações daSociedade Civil, contendo objeto da parceria, período de execução, o público atendido e, se houver, ovalor e localde execução;

3.3) diplomas ou certificados emitidos de acordo com as normas que regem a educação nacional,acompanhados do respectivo registro no Conselho de Classe, quando exigido para o exercício daatividade,quecomprovem aformação acadêmicados dirigentes ouintegrantesdaOSC;

3.4) relatórios de atividades emitidos por órgãos e entidades da administração pública, organismosinternacionais,empresasououtrasOrganizaçõesdaSociedadeCivilcomcomprovaçãodasações desenvolvidas pela OSC, objeto da parceria, período de execução, o público atendido e, se houver, ovalor e localde execução;

3.5) publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas pela OSC ou arespeitodela,comtemática atinenteao objetodaparceria;

3.6) prêmios de relevância recebidos no país ou no exterior pela OSC, em razão de sua destacadaatuaçãoemárearelativa ao objetoda parceria.

4) declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações, condições materiais ecapacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento dasmetas estabelecidas ou, alternativamente, sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos daparceria,conformemodelo constante doAnexo VI;

NOTA: Não será necessária a demonstração pela OSC de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação deprofissionais,aaquisiçãodebenseequipamentosearealizaçãodeserviçosdeadequaçãodeespaçofísicoparaocumprimentodoobjetoda parceria(art.33,inciso V,alínea “c”e §5º, daLeinº13.019/2014).


5) currículodosmembrosdaequipeenvolvidanaexecuçãodoprojetoouatividadeobjeto daparceria.

6) certidõesderegularidadefiscal,previdenciária,tributária,decontribuições,dedívidaativaetrabalhista(art.34,inciso II,da Lei nº13.019/2014);

7) certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado ede eventuaisalterações ou, tratando-se de sociedadecooperativa,certidãosimplificadaemitidaporjuntacomercial (art.34,inciso III,daLei nº13.019/2014);

8) cópia da ata de eleição, registrada em cartório, do quadro dirigente atual (art. 34, inciso V, da Lei nº13.019/2014);

9) declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentesnão incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019/2014, as quais deverãoestar descritas no documento, contendo ainda a relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade,conforme estatuto e ata de eleição, com cargo,endereço, telefone, número e órgão expedidordacarteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles(art.34,inciso VI,daLeinº13.019/2014),conformemodelo constantedo Anexo VII;

10) comprovante de funcionamento no endereço declarado pela OSC, por meio de cópia de documentohábil,aexemplodecontadeconsumooucontratodelocação(art.34,incisoVII,daLeinº 13.019/2014).	


